
 

 

EDITAL 16/2024 - PESSOA CONSULTORA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

 

1. Contexto e Justificativa 

O Instituto Talanoa é uma instituição apartidária e sem fins lucrativos, com sede no Rio de Janeiro, 
cuja missão é ativar a sociedade brasileira para responder à emergência climática e aos seus 
impactos socioambientais, com ideias e tecnologias do nosso tempo.  

 

2. Objeto  

O presente Edital tem por objetivo a contratação de uma Pessoa Consultora em Tecnologia da 
Informação  que contribua para apoio a gestão de tecnologia da informação, serviços de webdesign e 
design e apoio a comunicação da Instituição. 

3. Perfil  

● Experiência comprovável em tecnologia da informação, de preferência em organizações do 
Terceiro Setor (não eliminatório); 

● Pelo menos 3 (três) anos de atuação em áreas de TI; 

● Proficiência em inglês (intermediário a fluente); 

 

4. Atividades  

●   Apoio à comunicação; 

● Serviços de design e webdesign; 

●  Apoio à gestão da tecnologia da informação; 

● Produção de peças de design, incluindo boletins informativos, relatórios, páginas web, cards de redes 
sociais e outros tipos de conteúdos  e formatos; 

● Disparo  de newsletters; 

● Gestão de domínios web; 

● Gestão de workspace. 
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5. Processo de seleção 

● Fase 1: Inscrições por e-mail até o dia 05 de dezembro de 2024; 

● Fase 2: Recebimento, análise e seleção dos currículos das pessoas candidatas; 

● Fase 3: Realização da 1ª rodada de entrevistas virtuais com as pessoas pré-selecionadas com 
a equipe de Operações; 

● Fase 4: Realização da 2ª rodada de entrevistas virtuais com as pessoas pré-selecionadas com 
a liderança da Talanoa; 

● Fase 5: Checagem de referências profissionais e proposta de trabalho da pessoa selecionada; 

● Fase 6: Encerramento do processo seletivo (previsão de tempo para a finalização do processo 
de seleção: até 15 dias) com comunicação para todas as pessoas participantes. 

6. Condições de contratação 

Período de vigência do contrato: 12 meses  com possibilidade de renovação. 

Modalidade de contratação: pessoa jurídica (PJ).  

Carga horária: 20 horas semanais. 

Regime de trabalho: remoto (com disponibilidade para reuniões presenciais e viagens nacionais) 

Local de residência: Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ ou São Paulo/SP. 

 

7. Disposições Gerais 

● Esclarecimentos relativos ao presente Edital serão prestados via e-mail 
oportunidades@institutotalanoa.org com o assunto Edital 16/2024 - Pessoa Consultora de 
Operações e Logística;; 

● O Instituto Talanoa apoia e promove a privacidade das consultorias proponentes. Toda a 
documentação será tratada de forma confidencial, mantida estritamente pela Equipe de 
Operações de acordo com os regulamentos relevantes de proteção de dados e privacidade; 

● O Instituto Talanoa prioriza candidaturas de consultorias compostas por mulheres, 
LGBTQIAPN+, pessoas negras, pardas, indígenas e pessoas com necessidades especiais. 

 

Atenciosamente, 

Equipe de Operações Talanoa 
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